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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
RETIFICAÇÃO AO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/066/2010 

 
Município de Congonhas X Personal Service Recursos Humanos e Assessoria e Assessoria Empresarial Ltda. Objeto: Onde se lê – 

Prorrogação do Termo Contratual pelo período de 10/09/2012 a 10/09/2013. Valor: R$ 3.865.429,18. Leia-se: Prorrogação do Termo Contratual pelo 
período de 10/09/2012 a 31/01/2013. Valor: R$ 1.287.576,42. Data: 10/09/2012. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
RETIFICAÇÃO AO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/051/2010 

 
Município de Congonhas X Rocha Cerqueira. Objeto: Onde se lê – Objeto: Prorrogação do Termo Contratual pelo período de 90 (noventa) 

dias, início em 31/12/2012 e término em 31/03/2013. Valor: R$ 24.924,24. Data: 31/12/2012. Leia-se: Prorrogação do Termo Contratual pelo período de 90 
(noventa) dias, início em 31/12/2012 e término em 31/03/2013. Valor: R$ 24.924,24. Data: 28/12/2012. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº. 003/2012 

 
Partes: Município de Congonhas (CNPJ nº. 16.752.446/0001-02) e Instituto Cultural Newton Paiva Ferreira Ltda. (CNPJ nº. 

16.521.155/0001-03). Objeto: Prorrogação do prazo de vigência para 31 de dezembro de 2013. Dotação orçamentária: 15.01.10.122.0047.2.509 / 339036 / 
Vínculo 102. Valor: R$10.799,20. Congonhas, 26 de dezembro de 2012. (a) Anderson Costa Cabido – Prefeito de Congonhas, Juliana Salvador Ferreira de 
Melo – Vice Reitora do Centro Universitário Newton Paiva e Marcelo Vinícius Santos Chaves – Diretor Administrativo e Financeiro.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS - PREVCON 

 
PORTARIA Nº. 010/2013 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

 
O Diretor-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do 

artigo 3º. da Lei Municipal nº. 2.701/07. 
RESOLVE:  
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º. da EC nº. 41/03 c/c 

artigo 41, § 1º. da Lei Municipal nº. 2.679, de 08/01/07, à servidora, Regina Célia da Cruz, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matrícula 311, CPF 
429.977.556-20, no cargo efetivo de Professora PEB I, padrão/símbolo de vencimento “J”, a partir de 1º. de fevereiro de 2013. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congonhas, 1º. de fevereiro de 2013. 
 

Carlos André de Freitas 
Diretor Presidente da PREVCON 
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